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• Regulação Urgência
A SES-SP operacionaliza através da CROSS e de três
Complexos Reguladores Regionais, Baixada Santista,
Piracicaba e Ribeirão Preto, a regulação de
urgência/emergência de todo o Estado.

Atua em cogestão com as Centrais Municipais como São
Paulo, Campinas, Guarulhos e outras.

Casos regulados: média de 15.000 casos/mês
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Nenhuma lei pode ser criada com o objetivo de

agredir a dignidade da pessoa humana, sob pena

de se transforma em um monstro... ” (Edilson

Pinto)

PROCESSO-CONSULTA CREMERN Nº 009/2010– PARECER 

CREMERN º 003/2010
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Deliberação CIB 06 de 08/02/2012 – diretrizes para a 
Regulação da Assistência no Estado de São Paulo.

Regulação Assistencial

“ Conjunto de saberes, tecnologias e ações
que intermedeiam a demanda dos usuários
por serviços de saúde e o acesso a estes.”
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Portaria 2048 / GM - 2002

“...decidir os destinos hospitalares não aceitando a inexistência de leitos

vagos como argumento para não direcionar os pacientes para a melhor

hierarquia disponível em termos de serviços de atenção de urgências,

ou seja, garantir o atendimento nas urgências, mesmo nas situações

em que inexistam leitos vagos para a internação de pacientes (a

chamada "vaga zero" para internação). Deverá decidir o destino do

paciente baseado na planilha de hierarquias pactuada e disponível para

a região e nas informações periodicamente atualizadas sobre as

condições de atendimento nos serviços de urgência, exercendo as

prerrogativas de sua autoridade para alocar os pacientes dentro do

sistema regional, comunicando sua decisão aos médicos assistentes

das portas de urgência ...”



SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO

Resolução CFM 2077/2014

• 1º A “vaga zero” é um recurso essencial para garantir acesso

imediato aos pacientes com risco de morte ou sofrimento intenso,

devendo ser considerada como situação de exceção e não uma

prática cotidiana na atenção às urgências.

• 2º O encaminhamento de pacientes como “vaga zero” é

prerrogativa e responsabilidade exclusiva dos médicos reguladores

de urgências, que deverão, obrigatoriamente, tentar fazer contato

telefônico com o médico que irá receber o paciente no hospital de

referência, detalhando o quadro clínico e justificando o

encaminhamento.

...
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Resolução CFM 2077/2014
...

• 4º No caso de utilizar-se a “vaga zero” em Serviço Hospitalar de

Urgência e Emergência superlotado ou sem capacidade técnica de

continuidade do tratamento, caberá à equipe médica estabilizar o

paciente e, após obtidas as condições clínicas que permitam a

transferência, comunicar o fato à regulação, persistindo a

responsabilidade do gestor público pela obtenção de vagas para a

continuidade do tratamento e, se necessário, com a compra de leitos
na forma da lei.
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Cenário Atual
• “Proliferação” de pronto-atendimentos 24 h de “baixa qualidade” e

“pequena resolubilidade”. Portaria 2048/2002

• Aumento do número de acidentes/causas externas.

• Solicitações com prognóstico definido.

• Municípios sem entendimento de rede.

• Contrarreferência/baixa complexidade.

• Várias formas de acesso à unidade. Ausência da totalidade de
leitos/recursos regulados.

• Situação econômica do país.
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PERSPECTIVAS

• Aumento dos leitos sob regulação. Sendo 100% - gestão
estadual.

• Responsabilidade dos municípios – contrarreferência e
retaguarda/baixa complexidade.

• Telemedicina – pacientes com prognóstico definido e/ou
orientação técnica.

• Informações das unidades para a regulação sobre a
qualidade dos encaminhamentos.
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